
EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 363.394,08 (trezentos e sessenta e três mil, trezentos e noventa e

quatro reais e oito centavos) previsto na classificação de despesa que segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá  ao “SETOR DE RADIOLOGIA

DA CASA DE  CARIDADE  MANOEL GONÇALVES  SOUSA MOREIRA”  e deverá  ser

alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚNA

Orgão:       10.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade:   10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ.: 10.302.0077.2029 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO HOSPITALAR

                                  4.4.90.52 .00.00.00.00 –  EQUIPAMENTOS (CRIAR)

Justificativa

A presente emenda tem por finalidade destinar recurso ao Setor de Radiologia da Casa de

Caridade Manoel Gonçalves de Sousa Moreira, por meio de auxílio financeiro, para que a Prefeitura

Municipal realize a aquisição de um  Aparelho de Raios X Fixo com sistema digital (DR) e,

posteriormente, proceda ao repasse do equipamento à instituição hospitalar. 

O  investimento  é  necessário  diante  da  crescente  demanda  por  exames  de  imagem,  da

necessidade de modernização do setor radiológico e da busca por maior eficiência no atendimento

prestado  aos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  A aquisição  do  novo  equipamento

possibilitará agilidade nos procedimentos, melhoria na qualidade dos diagnósticos, redução de filas 



de espera e  maior precisão na captura e no processamento das imagens, resultando em benefícios

diretos à população que depende do atendimento público. 

O aparelho a ser adquirido deverá conter os seguintes componentes e características técnicas

mínimas:

1) Configuração do sistema

• Sistema digital  (DR) com FPD, 02 unidades,  detector  de painel  plano (FPD):  36x43cm

(14’x17’),  Estação  de  aquisição  Vxvue,  Monitor  LCD de  23,5  polegadas,  SCU Mini  –

FXRS-04A (Wired/Wireless);

• Gerador de alta tensão de 630mA (56kW), inversor de alta frequência;

• Mesa de diagnóstico e estativa porta tubo, sistema integrado, tubo de raio X de 200kHU;

• Colimador tipo retangular e ajuste manual;

• Bucky mural;

• Par de cabos de alta tensão;

2) Características dos componentes

• Detector de Painel Plano sem fio (FPD Wireless) para aquisição de radiografias digitais na

mesa  bucky,  no  bucky  mural  ou  fora  da  mesa,  maca  e  cadeira  de  rodas.

Quantidade: 02 unidades com área ativa: 36x43 cm; Matriz ativa: 2560 x 3072 pixels (7,8

Mega  pixels);  Tamanho  do  pixel:  140  µm  (micrômetros);  Resolução:  3,57  lp/mm;

Profundidade da imagem pós-processada de 16 bits; Método de conversão: Silício amorfo

(a-Si); Cintilador: Iodeto de Césio (CsI); Escala de cinza: 65.536 tons (16 bits); Conversor

A/D: 16 bit;  Detective Quantum Efficiency (DQE): maior que 45% (0 lp/mm); Peso do

detector com bateria: 2,95 kg; Visualização da imagem em 3 segundos após a exposição.

Memória interna do detector: até 200 imagens; Indicadores no detector: LED indicador de

carregamento da bateria e LED indicador ligado/desligado e inicialização; Tela de OLED:

indica a carga da bateria, presença da bateria, operando em modo AP, nível de sinal wi-fi,

conexão  com  ou  sem  fio  e  modo  de  hibernação;  Modo  de  exposição  com  sistema

AUTODETECT ou via cabo de sincronização; Comunicação sem fio: 2.4 GHz e 5.0 GHz;

Taxa de transmissão de dados: até 1300 Mbps (IEEE 802.11ac); Grau de proteção contra

líquidos e poeira: IP67; Capacidade de carga: até 400 kg com carga uniforme sobre toda a

superfície  do  detector  e  200  kg  pontual  (Ø40  mm).  02  Baterias  recarregáveis:  Tipo:

Polímero de Lítio; Autonomia: 15 horas (7,5 horas/bateria) para aquisição; Carregador de

baterias: Tipo: carregador USB-C de carga rápida; Alimentação: 100V a 240V automático.



• Estação  de  aquisição  com  software  de  gerenciamento,  aquisição,  visualização  e  pós

processamento de imagens digitais com Monitor de visualização com tamanho da tela de

23,5”, tipo IPS(In-Plane Switching) com backlight de LED e matriz da tela de 1920x1080

(Full HD); Hardware do PC Dell Optiplex 7070 com processador Intel Core i5, memória

RAM 8GB, Disco rígido (HD) de 1TB SATAIII, porta USB 8 portas, placa de rede Dual

Gigabit Ethernet 10/100/1000, capacidade de armazenamento de 28.000 imagens ou mais,

gravador  de  CD/DVD,  teclado  e  mouse;  Software  de  aquisição,  gerenciamento  e  pós

processamento de imagens digitais com sistema operacional Windows 10 Pro 64 bits ou

superior, Software em português ou inglês, Imagens em formato DICOM 3.0, Inserção de

dados  do  paciente  (manual  ou  via  DICOM  Worklist),  exportação  de  imagens  para

dispositivo  USB/CD,  permite  a  impressão  e  transmissão  das  imagens  digitais  para  um

sistema PACS, através de uma estação de uso; ampliação da imagem(zoom), recorte manual,

ajuste e brilho e contraste, realce de bordas, harmonização de imagem, filtros pré- definidos

de pós-processamento, anotações sobre a imagem, inversão e rotação da imagem, software

de  processamento  avançado  de  imagem,  visualização  de  tecido  e  detalhes  sem artefato

visual, supressão de linhas de grade com resolução, ajuste fino das imagens de acordo com a

região  anatômica,  medidas  de distância  e  ângulo,  exibe a  dose de radiação,  formato de

exportação  imagens:  BMP,  JPEG,  TIFF-8,  TIFF-16,,  IMG,  RAW (crua)  e  DICOM 3.0,

Função Stitch: união de até 4 imagens para visualização de imagens inteiras (panorâmica de

coluna ou coluna total e escanograma), gravação de imagens DICOM em CD/DVD com

visualizador, protocolos DICOM 3.0 ativados: Print (impressão), Storage (armazenamento),

Worklist (lista de trabalho), MPPS (Modality Performed Procedure Step);

• Tubo  de  raios-x  de  200Khu  com  tubo  de  raios-x  de  alta  capacidade  térmica  e  alta

durabilidade. Capacidade calórica do conjunto: 1.600 KHU; Capacidade calórica do ânodo:

200 KHU, Tipo: Ânodo giratório (3.200 RPM a 60Hz); Material do Ânodo: Liga de Rênio e

Tungstênio faceado por Molibdênio (RTM); Focos: Fino 0,6 mm (21 kW), Grosso 1,2 mm

(53 kW); Filtração inerente: equivalente a 1,5 mmAl; Tensão máxima suportada: 150 kV;

Arrancador (Starter): SA-4UD; Inserção de filtros adicionais: de Alumínio (Al) e circuito de

segurança que interrempe o disparo dos raios-x em caso de falha no filamento, temperatura

excessiva, rotação do ânodo, sobrecarga e técnicas inadequadas;

• Colimador luminoso com  Diafragma luminoso com colimação manual do feixe de raios-x,

com placas  de  chumbo  e  iluminação  de  campo.  Tipo:  Manual  com quatro  lâminas  de

chumbo; Luz de campo: luz indicadora da área de interesse (FOV) com temporizador para

desligamento automático após 30 segundos; Indicador do tamanho de campo: referente a



três (3) diferentes DFF (1, 1.5 e 2 m); Rotação do colimador: ± 45°; Filtro Adicional: 0,5

mm Al (removível); Filtração Inerente: equivalente a 1,0 mm Al;

• Gerador de Raios-X 630mA (56kW) : Gerador de alta tensão com controle microprocessado

e inversores de alta frequência. Tamanho compacto e embutido sob a mesa de exames. Tipo:

Inversor de alta frequência;  Painel de controle:  com ajustes independentes de kVp, mA,

tempo/mAs;  Método  de  controle  da  exposição:  kV,  mA e  tempo ou kV e  mAs;  Painel

Digital: com indicador de kVp, mA, mAs, segundos e erros; Dose de radiação: o sistema

exibe a dose de radiação aplicada ao paciente em µGy.m²; Programas anatômicos (APR):

método  avançado  de  programação  anatômica,  até  432  parâmetros  programáveis;

Seleção  de  foco:  seleção  automática  de  foco,  de  acordo  com  o  APR  selecionado;

Ajuste de densidade: 7 (sete) passos (+3 a -3); Postos de trabalho: 3 (três); Potência do

gerador:  56  kW;  Controle:  Microprocessado;  Botão  de  disparo:  duplo  estágio

(preparo/disparo);  Função  de  autodiagnóstico:  em caso  de  falha  de  alguma  função,  um

código de erro é exibido no display. Parâmetros radiográficos com Faixa de tensão variável:

40~150KV, em passos de 1kV, Faixa de corrente variável: 10 ~630mA, em 37 passos, faixa

de mAs variável:  0,5 ~500mAs,  em 61 passos,  Faixa de tempo de exposição:  1ms ~10

segundos em 81 passos;

• Mesa de Diagnóstico e Estativa Porta Tubo: Mesa para exames radiológicos com tampo

flutuante (multidirecional) de alta resistência e durabilidade. Tipo: Tampo flutuante, com a

distância reduzida entre o tampo e o bucky; Dimensões do tampo: 235 x 81 cm; Curso total

de deslocamento longitudinal: 110 cm (ou ±55 cm); Curso total de deslocamento lateral: 25

cm  (ou  ±12,5  cm);  Freios:  travas  eletromagnéticas  acionadas  por  pedal;

Capacidade de peso suportado pela mesa: pacientes de até 320 kg (distribuição uniforme);

Bucky DIGITAL da mesa com suporte para FPD de 35 x 43 cm; Deslocamento do Bucky da

mesa: 44 cm longitudinal; Grade antidifusora: oscilante, removível, razão 10:1 e 40 lp/cm,

distância foco-filme de 100 a 150 cm. O movimento da grade é sincronizado com o disparo

dos  raios-x.  Estativa  porta  tubo  com  grande  amplitude  de  movimentos.  Deslocamento

longitudinal: 180 cm; Deslocamento vertical: 50 cm ~ 180 cm; Deslocamento lateral: 20 cm;

Rotação do tubo no eixo horizontal: CW140°/CCW180° ou CW180°/CCW140°, permitindo

travas em 0° e ±90°; Freios: travas eletromagnéticas acionadas por botão para deslocamento

e movimentação do braço e tubo; Rotação horizontal do braço-suporte: 180 graus (trava

mecânica);  Indicadores:  ângulo  de  projeção  oblíqua,  distância  longitudinal  e  distância

vertical.

• Bucky Mural:  Estativa bucky mural para estudos radiológicos e sistema de centralização

automática. Deslocamento vertical: referenciado no centro da grade entre 50 cm e 180 cm a



partir  do  chão;  Altura  do  piso  ao  centro  do  Bucky:  variável  de  50  cm  a  180  cm;

Bucky DIGITAL com suporte para FPD de 35 x 43 cm; Grade antidifusora: oscilante, razão

12:1  e  40  lp/cm,  distância  foco-filme  de  100  a  180  cm.  O  movimento  da  grade  é

sincronizado com o disparo dos raios-x; possui cruz de localização/centralização impressa

no tampo do Bucky. Ajustes e comandos: manuais; Freio: travas eletromagnéticas acionadas

por simples toque no botão.

3) Opcionais que necessitam serem inclusos: Controle Automático de Exposião (AEC) para mesa e

bucky mural, apoio superior para braço e acessórios standard com par de cabos de alta tensão,

manuais técnicos e manuais de operação.

Diante  do  exposto,  a  presente  emenda  justifica-se  plenamente,  pois  possibilitará  a

modernização do Setor de Radiologia da Casa de Caridade Manoel Gonçalves de Sousa Moreira,

promovendo diagnósticos mais rápidos, precisos e seguros, agilizando o atendimento aos pacientes

do SUS e fortalecendo a infraestrutura de saúde do município. A aquisição e posterior repasse do

equipamento representam um investimento estratégico e necessário para a melhoria contínua dos

serviços de saúde pública, refletindo compromisso com a qualidade, eficiência e humanização do

atendimento à população. 

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) previsto na classificação de despesa

que segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá  como “SUBVENÇÃO SOCIAL

AO INSTITUTO SANTA MÔNICA – APAE ” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚNA

Orgão:       10.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade:   10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0077.2015 – PARCERIAS COMPLEMENTARES COM ENTIDADES

     3.3.50.43.00.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

Justificativa

A emenda que ora se propõe tem como escopo contribuir para o custeio geral conforme

necessidade da mesma.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais) previsto na classificação de despesa

que segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá como “SUBVENÇÃO SOCIAL À

ASSOCIAÇÃO  DE  VOLUNTÁRIOS  NO  APOIO  AO  COMBATE  DO  CÂNCER  EM

ITAÚNA E REGIÃO - AVACCI ” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚNA

Orgão:       10.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade:   10.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0077.2015 – PARCERIAS COMPLEMENTARES COM ENTIDADES

     3.3.50.43.00.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

Justificativa

A emenda que ora se propõe tem como escopo contribuir para o custeio geral conforme

necessidade da mesma.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) previsto na classificação de despesa

que segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente,  acorrerá como repasse ao “CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DE ITAÚNA” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: MUNICIPIO DE ITAÚNA

Orgão:       17.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

Unidade:   17.001 – GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

Proj./Ativ.:  06.182.0082.2052  –  CONV.  CORPO  DE  BOMBEIROS  DO  MUNICIPIO  E
REGIAO/MANUT.UNIDADE

     CRIAR DOTAÇÃO AUXÍLIO

Justificativa

A presente emenda tem por finalidade destinar recursos ao Corpo de Bombeiros Militar de

Itaúna,  visando à  construção do muro no entorno da  sede  da  corporação.  A medida  se  mostra

necessária para garantir maior segurança patrimonial, promover a adequada proteção das instalações

públicas e assegurar melhores condições de trabalho aos militares responsáveis pelo atendimento à

população. 

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) previsto na classificação de despesa que

segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá a “PMMG (CAMPANHIA PM DE

ITAÚNA) ” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: MUNICIPIO DE ITAÚNA

Orgão:       17.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Unidade:   17.001 – GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

Proj./Ativ.: 06.181.0082.2064 – CONV. PMMG MANUT. POLICIAMENTO OSTENSIVO

    3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

Justificativa

A presente emenda tem por objetivo destinar recursos para a aquisição de coletes balísticos e

rádios de comunicação destinados à Polícia Militar. Tal iniciativa visa  contribuir diretamente para o

fortalecimento  da  segurança  pública,  proporcionando  melhores  condições  de  trabalho  aos

profissionais que atuam na linha de frente no combate à criminalidade.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) previsto na classificação de despesa que

segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá a “POLÍCIA CIVIL DE ITAÚNA”

e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: MUNICIPIO DE ITAÚNA

Orgão:       17.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Unidade:   17.001 – GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Proj./Ativ.: 06.181.0082.2066 – CONV.SECRET.SEGURANÇA ESTADO MG/ MANUTENÇÃO
DELEGACIA

     CRIAR AUXÍLIOS

Justificativa

A emenda que ora se propõe tem como objetivo contribuir para a obra da nova sede da

Polícia Civil no Município de Itaúna.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) previsto na classificação de despesa que

segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art.  2º O  Recurso  mencionado  no  artigo  antecedente,  acorrerá  como repasse  ao  “TIRO  DE

GUERRA TG-04-009” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: MUNICIPIO  DE ITAÚNA

Orgão:       17.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Unidade:   17.001 – GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

06.122.0082.2060 – CONV. MINISTÉRIO DO EXERCITO/MANUTENÇÃO TG 040009

     4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Justificativa

A emenda que ora se propõe tem como objetivo contribuir para a aquisição de um veículo

conforme planilha em anexo.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) previsto na classificação de despesa

que segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá  a “FUNDAÇÃO FREDERICO

OZANAN DE ITAÚNA” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: 1 -MUNICIPIO DE ITAÚNA

Orgão:       11.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade:  11.004 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Proj./Ativ.: 08.241.0063.2262– MANUTENÇÃO DO FUNDO E CONSELHO DO IDOSO

     3.3.50.43.00.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

Justificativa

Tal emenda visa destinar recursos à Fundação Frederico Ozanan para pintura e reparos da

instituição.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) previsto na classificação de despesa que

segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá à “GUARDA DE CANDOBE DE

NOSSA SENHORA DO ROSARIO” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: MUNICIPIO DE ITAÚNA

Orgão:       09.000 –  SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO

Unidade:  16.002 –FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Proj./Ativ.: 13.392.0005.2522– FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

    3.3.50.43.00.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

Justificativa

Tal emenda visa destinar  recursos  para despesa dos  custeios  diversos  para  a  Guarda de

Candombe Nossa Senhora do Rosário, para preservação da bela tradição cultural e folclórica do

povo  itaunense  a  do  Rosário  em  Itaúna  caracteriza-se  como  uma  das  mais  tradicionais  festas

culturais do municipio e está enraizada no cotidiano do povo itaunense.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) previsto na classificação de despesa que

segue:

Entidade:      1 – MUNICIPIO DE ITAÚNA
Orgão:          99.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade:       99.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:  9.998  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA  –  EMENDAS  IMPOSITIVAS
PREFEITURA

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva de Contingência…………………………………..R$8.387.699,35

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá  como “SUBVENÇÃO SOCIAL

AO CONSELHO CENTRAL DE ITAÚNA- CNPJ 21259197/0001-58” e deverá ser alocado na

Unidade Orçamentária:

Entidade: MUNICIPIO DE ITAÚNA

Orgão:       11.000 –SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade:  11.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ.:  08.244.0061.2286–  MANUTENÇÃO  DAS  ATIV.  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

    3.3.50.43.00.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

Justificativa

A emenda que ora se propõe tem como escopo contribuir para o custeio geral conforme

necessidade da mesma.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

_____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador



EMENDA MODIFICATIVA IMPOSITIVA Nº ____/2025

Projeto de Lei  nº 112/2025

Com supedâneo ao que dispõe o art. 155, § 1° do Regimento Interno dessa casa Legislativa e no

gozo de minhas atribuições, venho tempestiva e respeitosamente à presença do Exmo. Sr. Presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento do Legislativo Municipal apresentar a seguinte emenda ao

Projeto de Lei nº 41/2025 registrado nesta Casa sob o n° 112/2025 que “Estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Itaúna para o exercício 2026 e dá outras providências”.

Art. 1º Anula-se o importe de R$ 68.886,68 (sessenta e oito mil  e oitocentos e oitenta e seis reais e

sessenta e oito centavos ) previsto na classificação de despesa que segue:

Entidade:      SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - ITAUNA
Orgão:          33.000 – SAAE
Unidade:       33.007 – ENCARGOS ESPECIAIS
Proj./Ativ.: 28.846.0041.2816 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.93.00.00.00.00………………………………………………………………..R$1.210.550,00

Art. 2º O Recurso mencionado no artigo antecedente, acorrerá  para “INSTALAÇÃO DE UMA

CAIXA D’ÁGUA NO BAIRRO SÃO BENTO” e deverá ser alocado na Unidade Orçamentária:

Entidade: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - ITAUNA

Orgão:       33.000 – SAAE

Unidade:   33.002 – SISTEMA DE AGUA

Proj./Ativ.: 17.512.0072.1811 –  OBRAS AMPLIAÇÃO REFORMA E REAPARELHAMENTO
SISTEMA DE ÁGUA

     4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Justificativa

A presente emenda tem por finalidade destinar recursos para a construção de uma caixa

d’água destinada ao atendimento do bairro São Bento, considerando o valor homologado de R$

128.090,00 para a implantação de um reservatório de 100 m³ com base de concreto, conforme edital

de Pregão nº 36/2025.

Ressalta-se que, em razão de o valor da emenda ser inferior ao custo total da obra, ficou

acordado com o SAAE que a complementação financeira necessária será de responsabilidade da

própria autarquia, garantindo, assim, a plena execução do projeto.

Itaúna, 03 de novembro de 2025.

____________________________

Dalmo Assis de Oliveira
Vereador
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